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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DE ESTADO, SILVAL DA CUNHA
BARBOSA,  COM  CÓPIAS  AOS  SENHORES
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DE
MATO  GROSSO-INTERMAT,  AFONSO
DALBERTO, E AO SENHOR VALDIR BARRANCO,
SUPERINTENDENTE  DO  INSTITUTO
NACIONAL  DE  COLONIZAÇÃO  E  REFORMA
AGRÁRIA-INCRA,  A  NECESSIDADE  DE
R E G U L A R I Z A Ç Ã O  F U N D I Á R I A  N O
ASSENTAMENTO  PINHEIRO  VELHO
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE CARLINDA.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópias aos Senhores Presidente do Instituto de Terras de Mato
Grosso-INTERMAT, Afonso Dalberto, e ao Senhor Valdir Barranco, Superintendente do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária-INCRA, a necessidade de Regularização Fundiária no Assentamento
Pinheiro Velho localizado no Município de Carlinda.
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JUSTIFICATIVA

O município de Carlinda está localizado no norte do Estado do Mato Grosso, a 720 km (setecentos e vinte
quilômetros) de Cuiabá, com uma população total de aproximadamente 10.985 (dez mil novecentos e oitenta
e cinco) habitantes em uma área territorial de 2.157 km² (dois mil cento e cinqüenta e sete quilômetros
quadrados).

A indicação que ora apresentamos, é uma reivindicação do vereador Manoel Rodrigues de Sousa e visa à
regularização fundiária no Assentamento Pinheiro Velho localizado no município supracitado, buscando levar
as 108 famílias ali presentes o acesso a terras regularizadas, os moradores do assentamento vêm lutando e
sofrendo em acampamentos por seu pedaço de terra onde dela precisam para tirar seu sustento e melhorar
a qualidade de vida de suas famílias.

Assim, com as devidas regularizações, melhorará as condições de moradia e serviços para os assentados
de Carlinda.

Pelo exposto, acolhemos com grande empenho esta reivindicação e pedimos a colaboração dos nobres
pares na aprovação da presente matéria.
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